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Estado do Paraná 

   

DECRETO N.o 154 
Altera termosido Decreto n9  029, de 

15.02.82. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições legais, 

•DECRETA: 

Art. 19  - A coordenação dos trabalhos consubstan 

ciados no art. 29  do Decreto n9  029, de 15.02.82, ficará sob o en 

cargo de NELSON BEGA. 

Parãgrafo Onido - As demais disposições permane- 

cem inalteradas. 

Art. 29  - Revogam-se as dispo ç6s em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICI 	DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANÁ, aos 15 de junho de 1982. 

JLM/mb. 
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